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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/SMED/2024 
 

Procede a Chamada Pública à Matrícula na Educação Infantil e 
aos Anos Iniciais (1º ao 5º) e Finais (6º ao 9º) do Ensino Funda-
mental da Rede Pública Municipal de São Sepé/RS. 

 
JOÃO LUIZ DOS SANTOS VARGAS, Prefeito Municipal de São Sepé, no uso das suas atribuições, 

e considerando:  
 

Art. 205 da Constituição Federal:  
“A Educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 

com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 
 

Art. 11 da LDB – Lei 9394/96:  Os Municípios incumbir-se-ão de: 

V - Oferecer a Educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fun-

damental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem aten-

didas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

 

Art. 4º da Lei 12.796/2013 
I - Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade 

(...) 

 

CONVOCA: 
Art. 1º - Os pais ou responsáveis legais dos estudantes para Matrículas e Rematrículas nas Escolas da Rede 
Pública Municipal de São Sepé no período de 28/10/2024 a 28/11/2024, devendo eles dirigirem-se às escolas 
de sua preferência, no horário de funcionamento das mesmas, com a seguinte documentação para assinatura 
da Ficha de Matrícula:  
 
a) MATRÍCULA – Ingresso de Alunos Novos: 
- 1 Foto 3x4; 
- Cópia da Certidão de Nascimento; 
- Cópia do RG (se possuir); 
- Cópia Nº CPF; 
- Cópia do Comprovante de Residência; 
- Cópia do Cartão de Vacinação atualizado (Lei Estadual 15.409/2019); 
- Cópia Cartão SUS – Sistema Único de Saúde; 
- Cópia NIS – Número de Inscrição Social; 
- Cópia do Cartão Bolsa Família (se possuir); 
- Cópia do RG do Responsável Legal pela matrícula; 
- Cópia da Declaração de Guarda emitida pelo Juizado da Infância e Juventude (em casos específicos); 
 
b) REMATRÍCULA – Confirmação através da assinatura da Ficha de Matrícula para o Ano de 2025 e 
Atualização Cadastral dos documentos citados acima; 

Art. 2º-  Para ingresso no 1º Ano do Ensino Fundamental, o estudante deverá ter 06 (seis) anos 
completos ou a completar até 31/03/2025;  
 
Art. 3º - Para ingresso na Modalidade Pré - Escola: 

- Pré - Escola Nível A – 04 anos completos até 31 de março de 2025;  
- Pré - Escola Nível B - 05 anos completos até 31 de março de 2025; 
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Art 4º - Para ingresso na Modalidade Educação Infantil – Creche, as INSCRIÇÕES deverão ser feitas 
diretamente na SMED – Rua Osvaldo Aranha, nº 1364 – Centro, tendo como base:  

- Berçário I - 04 meses completos até 31/03/2025 aos 11 meses e 29 dias; 
- Berçário II - 01 ano completo até 31/03/2025; 
- Maternal I - 02 anos completos até 31/03/2025; 
- Maternal II - 03 anos completos até 31/03/2025; 

 
Art. 5º - Serão disponibilizadas vagas conforme a capacidade das Salas de Aula das Escolas (Anexo I – Vagas 
por Escola), levando-se em consideração: 
I - A reserva de vagas para os alunos já matriculados no estabelecimento de ensino; 
II - Possível redução do quantitativo da turma se houver aluno incluído matriculado, no caso de não haver 
Monitor de Apoio à Criança, conforme Parecer CMESS nº 003/2022.  
 
Art. 6º - Deverá ter preferência nas vagas de alunos novos, alunos com Comprovante de Residência próximo 
à Escola, respeitando o zoneamento por bairro/ distrito. 
 
Art. 7º - O acompanhamento do preenchimento das Vagas da Lista de Espera para a Educação Básica - Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental de todas as escolas poderá ser acompanhado pelos pais ou responsáveis 
legais através do Site da Prefeitura Municipal  - Portal da Transparência – Educação, ou pelo link https://sa-
osepe.atende.net/transparencia/grupo/educacao#conteudo, conforme determina a Lei Federal nº 14.685 de 
2023. 
 
Art 8º - Turmas que não preencherem o quantitativo de 12 (doze) alunos, os mesmos serão transportados por 
conta da SMED para escolas próximas onde haja disponibilidade de vaga para otimização dos espaços, recur-
sos humanos e para fins de avaliações externas.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O quantitativo a que se refere o artigo 7º, não se aplica às Escolas do Campo. 
 
Art 9º - O Transporte Escolar é destinado aos estudantes da zona rural ou aos estudantes que residem a mais 
de 2km da escola e que estão matriculados por falta de vaga em escola próxima à sua casa.  
 
Art 10 - A SMED se reserva o direito de remanejar turmas oferecendo transporte de modo a atender o artigo 
12 deste Edital.  
 
Art. 11 - Turmas com menos de 10 alunos nas Escolas do Campo poderão ser multisseriadas em virtude da 
otimização dos recursos humanos. 
  
Art 12 - Em caso de saída do estudante para outra rede de ensino, o mesmo deverá fazer a devolutiva do 
uniforme escolar fornecido pela Prefeitura Municipal de São Sepé, através da Secretaria Municipal da Educa-
ção, no ato da transferência.  
 
 
       São Sepé, 23 de Outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
        JOÃO LUIZ DOS SANTOS VARGAS 
                                                                                                           Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
VAGAS POR TURMA/ANO NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

 
EMEI DONA ANITA - Bairro Lôndero/ Kurtz/ Lili/ Walter/Miranda 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2024 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 
TOTAIS 

BERÇÁRIO A Integral 01 14 15 
BERÇÁRIO B  Integral 15 10 25 
MATERNAL A  Integral 26 6 32 
MATERNAL B  Integral 23 17 40 

 
 
 EMEI CLEMENCIANO BARNASQUE -  Bairro São Francisco/Medianeira/Santo Antônio/ Centro 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2024 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 
TOTAIS 

BERÇÁRIO A Integral - 10 10 
BERÇÁRIO B Integral 10 - 10 
MATERNAL A Integral 10 - 10 
MATERNAL B Integral 9 1 10 
PRÉ A Integral 10 - 10 
PRÉ B Integral 10 - 10 

 

                EMEI DONA ZEFERINA DE ALMEIDA LOPES - Centro/ Bela Vista/ Novo Horizonte/ Tatsch/ 
                 Isolanda/ São Cristóvão 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2024 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 
TOTAIS 

BERÇÁRIO A  Integral - 15 15 

BERÇÁRIO B  Integral 15 15 30 
MATERNAL A  Integral 28 12 40 
MATERNAL B  Integral 40 - 40 

 
 EMEI DONA ZEFERINA DE ALMEIDA LOPES/EXTENSÃO - Centro/ Bela Vista/ Novo Horizonte/ 

Tatsch/ Isolanda/ São Cristóvão 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2024 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 
TOTAIS 

PRÉ A TARDE - 20 20 

PRÉ B MANHÃ - 20 20 
PRÉ B TARDE 18 2 20 

 
 
 
 
 
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
JO

Ã
O

 L
U

IZ
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 V
A

R
G

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

se
pe

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
D

51
-0

60
2-

3C
B

D
-B

87
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

D
51

-0
60

2-
3C

B
D

-B
87

7



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 
RIO GRANDE DO SUL 

saosepe.atende.net 

 

 

PLÁCIDO CHIQUITI, Nº 900 – CX. POSTAL: 158 – CEP: 97340-000 4 
FONES: (55) 3233-8100, 3233-1535, 3233-1919 e 3233-2281 

 EMEI LIBERATA FRAGA PRATES - Bairros Pontes/ Santos/ Hípica/ Zenari/ Alto do Posto/Vitó-
ria/Vargas 

 
TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 

2024 
 Nº VAGAS 

NOVAS 
 Nº VAGAS 

TOTAIS 
BERÇÁRIO A Integral -  15 15 

BERÇÁRIO B  Integral 15 - 15 
MATERNAL A  Integral 29 01 30 
MATERNAL B I Integral 30 - 30 

 
 
 PRÉ ESCOLA MARISA CARVALHO CARDOSO 
 Bairros Kurtz/ Lôndero/ Medianeira/ Walter/ Miranda 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2024 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 
TOTAIS 

PRÉ A MANHÃ - 20 20 
PRÉ A TARDE           - 20 20 
PRÉ B MANHÃ 20 Lista de Espera 20 
PRÉ B TARDE 20 Lista de Espera 20 

 
 
 EMEF FRANCISCO SIMÕES PIRES - Bairros Lili/Lôndero/Encruzilhada 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2025 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 

PRÉ A MANHÃ - 20 20 
PRÉ B TARDE 17 3 20 
 1º ANO TARDE 16 4 20 
 2º ANO TARDE 12 8 20 
 3º ANO  MANHÃ 16 4 20 
 4º ANO  MANHÃ 10 10 20 
 5º ANO  MANHÃ 13 7 20 

 
 

 EMEIEF JOSÉ GABRIEL DE MORAES BRENNER -  Bairro Cristo Rei/ São Francisco/Santo 
Antônio/ Vila Schirmmer 

 
 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 

2025 
 Nº VAGAS 

NOVAS 
 Nº VAGAS 

TOTAIS 
BERÇÁRIO I e 
II 

Integral 3 07 10 

MATERNAL A  Integral 10 06 16 
MATERNAL B  Integral 09 11 20 
PRÉ A Integral 13 7 20 
PRÉ B Integral 16 4 20 
1º Ano Integral  14 6 20 
2º Ano  Integral 18 2 20 
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 EMEF LEONARDO KURTZ - Bairros Kurtz/ Lôndero/ Walter/ Miranda/ Lili 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2025 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 

1º ANO -   TARDE - 20  20 
 2º ANO   TARDE 21 1  22 
3º ANO  TARDE 22 Lista de Espera  22 
4º ANO  MANHÃ 18 4  22 
5º ANO  MANHÃ 22 Lista de Espera  22 
6º ANO TARDE 20 2  22 
6º ANO MANHÃ - 22 22 
7º ANO TARDE 17 5  22 
7º ANO  TARDE 18 4  22 
8º ANO  MANHÃ 20 2  22 
9º ANO  MANHÃ 21 1  22 

 
 

 EMEF PADRE THÉO - Bairro Tatsch/Novo Horizonte/Bela vista/Pôr do Sol  
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2025 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 

PRÉ A TARDE -  20 20 
PRÉ B MANHÃ 18 2 20 
 1º ANO  TARDE 21 1 22 
 2º ANO TARDE 12 10 22 
 3º ANO TARDE 22 Lista de Espera 22 
 4º ANO TARDE 17 5 22 
 5º ANO MANHÃ 16 6 22 
 6º ANO  MANHÃ 12 10 22 
 7º ANO  MANHÃ 19 3 22 
 8º ANO MANHÃ 16 6 22 

 
 EMEF CAPITÃO EMÍDIO JAIME DE FIGUEIREDO 
 Bairro Pontes/Hípica/Alto do Posto/ Zenari/ Vitória 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2025 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 

PRÉ A TARDE - 20 20 
PRÉ B MANHÃ 20 Lista de Espera 20 
 1º ANO TARDE 20 5 25 
 2º ANO MANHÃ 19 6 25 
 3º ANO TARDE 15 10 25 
 4º ANO MANHÃ 20 5 25 
 5º ANO MANHÃ 18 7 25 
 6º ANO TARDE 13 12 25 
 7º ANO TARDE 11 14 25 
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 EMEF PROFª MARIA JOSÉ VALMARATH - Bairro Medianeira/Centro/São Francisco/ Santo Antô-
nio 

 
 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS  

2025 
VAGAS 

RESTANTES 
 Nº VAGAS 

TOTAIS 

PRÉ A MANHÃ - 22 22 
PRÉ B TARDE 18 4 22 
1º ANO MANHÃ           - 22 22 
1º ANO TARDE          19 3 22 
2º ANO MANHÃ 22 - 22 
2º ANO TARDE 19 3 22 
3º ANO MANHÃ 17 5 22 
3º ANO MANHÃ - 22 22 
3º ANO TARDE 21 1 22 
4º ANO MANHÃ 19 3 22 
4º ANO TARDE 22 Lista de Espera 22 
5º ANO MANHÃ 22 Lista de Espera 22 
5º ANO TARDE 22 Lista de Espera 22 
6º ANO MANHÃ 20 2 22 
6º ANO TARDE 21 1 22 
7º ANO MANHÃ 22 Lista de Espera 22 
7º ANO TARDE 22 Lista de Espera 22 
7º ANO TARDE - 22 22 
8º ANO MANHÃ 22 Lista de Espera 22 
8º ANO TARDE 20 2 22 
9º ANO MANHÃ 22 Lista de Espera 22 
9º ANO TARDE 22 Lista de Espera 22 

 
 
 EMEF RIO BRANCO - Bairro Santos/ Pontes/ Zenari/ Hípica/ Alto do Posto/Vitória 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2025 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 

PRÉ A TARDE - 20 20 
PRÉ B MANHÃ 19 1 20 
PRÉ A/B - Vila 
Block 

TARDE 6 14 20 

1º ANO  MANHÃ 20 2 22 
2º ANO  TARDE 10 12 22 
3º ANO  TARDE 16 8 24 
4º ANO  TARDE 16 8 24 
5º ANO  MANHÃ 16 8 24 
6º ANO  MANHÃ 16 8 24 
7º ANO MANHÃ 17 7 24 
8º ANO  MANHÃ 16 8 24 
9º ANO  TARDE 17 7 24 
9º ANO  TARDE 17 7 24 
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 EMEF JOÃO PESSOA - Lageado Grande/ Tupanci/ Coxilha Verde/ Bujuru/ Mata Grande 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2024 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 

PRÉ A Manhã e Tarde -  10 10 
PRÉ B Manhã e Tarde 3 7 10 
 1º ANO  Manhã e Tarde 6 9 15 
 2º ANO Manhã e Tarde 7 8 15 
 3º ANO Manhã e Tarde 9 6 15 
 4º ANO Manhã e Tarde 8 7 15 
 5º ANO Manhã e Tarde 6 9 15 
 6º ANO  Manhã e Tarde 6 9 15 
 7º ANO  Manhã e Tarde 8 7 15 
 8º ANO Manhã e Tarde 10 5 15 
 9º ANO Manhã e Tarde 7 8 15 

 
 EMEF CORONEL CHANANECO - Cerrito do Ouro/BR 392/ Vila Nascente 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2024 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 

PRÉ A Manhã e Tarde -  10 10 
PRÉ B Manhã e Tarde 7 3 10 
 1º ANO  Manhã e Tarde 10 5 15 
 2º ANO Manhã e Tarde 10 5 15 
 3º ANO Manhã e Tarde 7 8 15 
 4º ANO Manhã e Tarde 15 5 20 
 5º ANO Manhã e Tarde 9 6 15 
 6º ANO  Manhã e Tarde 8 7 15 
 7º ANO  Manhã e Tarde 6 9 15 
 8º ANO Manhã e Tarde 8 7 15 
 9º ANO Manhã e Tarde 7 8 15 

 
 EMEF ENO BRUM PIRES - Jazidas/3º Distrito/ Vila Schirmmer/ Baixo Grande/ Ipê 
 

 TURMA  TURNO REMATRÍCULAS 
2024 

 Nº VAGAS 
NOVAS 

 Nº VAGAS 

PRÉ A Manhã e Tarde - 10 10 
PRÉ A Manhã e Tarde 7 3 10 
 1º ANO  Manhã e Tarde 5 10 15 
 2º ANO Manhã e Tarde 8 7 15 
 3º ANO Manhã e Tarde 9 6 15 
 4º ANO Manhã e Tarde 8 7 15 
 5º ANO Manhã e Tarde 5 10 15 
 6º ANO  Manhã e Tarde 4 11 15 
 7º ANO  Manhã e Tarde 7 8 15 
 8º ANO Manhã e Tarde 9 6 15 
 9º ANO Manhã e Tarde 11 4 15 
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